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ECONÕMICO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMATICA ;

5.3. AS DESPESAS ATRIBUIDAS A PREFEITURA CONERADO A CONTA DT ALINEA

PRÓPRIA DE SEU ORÇAMENTO EOU ATRAVÉS DE CRÉDITOS ADICIONAIS QUE SERÃO

COBERTOS COM OS RECURSOS PREVISTOS NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N. 4320. DE 17

DE MARÇO DE 1964:

5.4. 0 CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO DA OBRA E COMPOSTO DE 3 ETAPAS E

OBEDECERÁ PS DIRETRIZES LOTEADAS PELO GTSST NOS TERMOS DA

DTMSUPIDER. DE 25 DE ABRIL DE 1988:

S.D. A PRIMEIRA PARCELA SERÁ LIBERADA PELA SECRETARIA, APÓS APRESENTAÇÃO AO

D.E.R. DOS DOCUMENTOS CITADOS NOS RENS 3.3.1.. 3.3.2.. 3.3.3. E 5.4.. QUE OS

ANALISARÁ, COMUNICANDO A SECRETARIA A SUA APROVACAO SEU VALOR SERÁ IGOAL.AO

MONNO DAMIDO NO CRONOGRAMA PARA A LA. EPA DA OBRA DE ACOLO COM A

MODALIDADE DE EXECUÇÃO ACEITA PELO D.E.R.

5.6. * DEMAIS PARCELAS SERÃO LIBERADAS PELA SECRETARIA, ANTE COMUNICAÇÃO

DO DER NO QUE SE REFERE AO ATAENDIMENTO DOS ** 2.* E 3.* DO ARTIGO Z* DA

DTM-SUPIDER-. DE 25 DE ABRIL DE 1988.

CLÁUSULA SEXTA

DA LAEBER

6.1. A SECRETARIA ESTÃ ISENTA, A QUE TITULO FOR DE RESPONSABILIDADE

ÕNUS E RESSARCIMENTO POR DANOS DE QUALQUER NATUREZA QUE VENHAM A SER

CAUSADOS POR TERCEIROS, EM DENENCIA DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONVENIO

CLÁUSULA SÉTIMA

DN PWTAQEA DE COTN

7.1. ATE O DIA IS DE CADA MES A PREFEITURA PARA EFEITO DE

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DA EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVENO

OBRIGASE A APRESENTAR AO D.E.R.. RELANCO DE PROGRESSO DE OBRAS, ACOMPANHADO DE

FOTOGRAFIAS, JUNTAMENTE COM BALANCETE FINANCEIRO (PRESTAÇÃO DE CONTAS),

ACOMPANHADOS DE CÓPIAS AUTNTICADAS DA DOCUMENTACO COMPROBATÓRIA DAS

OBTENCOES REALIZADAS A CONTA DOS RECURSOS QUE LHE FOREM TRANSFERIDOS PELA

SECRETARIA, E JUSTÌFICATIVA DOS PAGAMENTOS REALIZADOS NOS TERMOS DA PORTARIA

SUP/DER N.* 36, DE JUNHO DE 1980, FORNECENDO AO D.E.R. RELATÓRIO

CIRCUNSTANCIADO COMO PRECEITUA A RESOLUÇÃO N.' 114/76 E A INSTRUÇÃO N.' 2176,

AMBAS DE 8 DE JULHO DE 1976MODIFIADU EFA INSTRUÇÃO N.' 10189 DO EGRÉGIO

TRÌBUNAL DE CONTAS DO EITADO DE SAO PAULO. DOCUMENTO RECUSADO IMPLICA O

IMEDIATO RECOLHIMENTO DE SEU VALOR AOS COFRES DO TESOURO DO ESTADO DA

SECRETARIA, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DA UFESP - UNIDADE FISAL DO

ESTADO DE SAO PAULO. CRIADO PELO ARTIGO 113. DA LEI N.* 6.374. DE I* DE MARÇO

DE 1989;

7.2. A PRESTAÇÃO DE CONTAS JULGADA IRREGULAR PELO SERVIÇO DE AUDITORIA DO

D.E.R. SERÁ CONSIDERADA COMO PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVIDA OU NAO APRESENTADA:

7.3. O D.E.R. REPASSARÁ, APÓS ANÁLISE PREVFSTA NO ITEM 7.2. A SECRETARIA

A PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTADA PELA PREFEITURA

CLAUSULA OITAVA

DO PRAZE

8.1. O PRAZO DE VIGÉNCIA DO PRESENTE CONVÉNIO SERÁ DE () ANOS, A CONTAR

DA ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO;

8.2. EVENTUAIS PRORROGAÇÒES DE PRAZO DEPENDERÃO DE FORMALIZAÇÃO DE

ADITAMENTOS PELO SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES OUVIDO PREVIAMENTE O D.E.R..

CLAUSULA NONA

DO ENCERRAMETO

9.1. TER-SE-À POR ENCENADO O PRESENTE CONVÉNIO COM A CONSECUÇÃO DO

SEU OBJETO INDEPENDENTE DA LAVRATUN DO TERMO REMANESCENDO A PREFEITURA A

OBRIGAÇÃO DE RESPEITAR E CUMPRIR AS NORMAS, PARÃMETROS E DIRETRIZES DO D.E.R.

NA OPERAÇÃO DO TERMINAL SENDO VEDADA A UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA OUTRA

FFNALIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA DENÚNCIA A DE READALE

10.1. QUALQUER CONVENENTE PODERÁ RESCINDIR O PRESENTE CONVENIO EM

CASO DE INADIMPLEMENTO DO OUTRO A QUALQUER DE SUAS CLÁUSULAS:

10.1 CONSIDERAR-SE-Á DENUNCIADO O PRESENTE CONVÉNIO EM CASO DE

SUPERVENIÉNCIA DE LEI QUE O TORNE MATERIAL E FORNALMENTE INEXEQUIVEL;

10.3. EM CASO DE DENÚNCIA OU RESCISÃO DO CONVÉNIO, OBRIGA-SE A

PREFEITURA RECOLHER AAS COFRES DE TESOURO DO ESTADO O VA{OR CORESPONDENTE

AS PARCELLAS RECEBID DEVIDAMENTE CORRIGIDAS, COM BASE NOS INDICES DE

REMUNERACAO DAS ADERNETAS DE POUPANÇA DESDE A DATA DO CRÉDITO E ATE A DO

RECEBIMENTO, DEVENDO ENCAMINHAR, IMEDIATAMENTE, A GUIA RESPECTIVA A

SECRETARIA

A SECRETARIA INFORMARÁ A PREFEITURA SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES

ENCONTRADAS NA PRESAÇÃO DE CONTAS AS QUAIS DEVERÃO SER SANADAS NO PRAZO

MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DESSA COMUNICAÇÃO,

APLICANDO-SE A MESMO PROCEDIMENTO DO PARÁGRAFO ANTERIOR NO CASO DE

RECOLHIMENTO DE VALORES UTILIZADOS INDEVIDAMENTE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DN OBDPCBTA MOLAZ

11.1. A PREFEITURA OBRIGA-SE EXPRESSAMENTE A OBSERVAR O DISPOSTA NOS

** 4.0. 5.0 E 6.* DO ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE JUNHO DE

1993. NO TOCANTE AS APLICAÇÕES FINANCEIRS DOS RECURSOS RECEBIDOS, NO CASO DE

SUA IMEDIATA UTILIZAÇÃO E A DEVOLUÇÃO DE SALDOS NANCEIROS REMANECENTES

NAS HIPÓTESES DE CONCLUSÃO, DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO AJUSTE

CLUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

12.1. PARA AS QUESTÕES SUSCITADAS NA EXECUÇÃO DO PRESENTE CONVNIO E

NAO RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, FICA ELEITO O FOM DA CAPITAL, COM EXPRESSA

RENÚNCIA DE QUALQUER OUTRO POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA

12.2. E ASSIM POR ESTAREM DE ACORDO, ASSINAM OS PARTICIPES O PRESENTE

CONVÈNIO, EM 4 (QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR, PARA QUE SURTA SEUS JURIDICOS E

LEGAIS EFEITOS

PLÍNIO ASHRAWI

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

*Z CAROS ERAZE DAVID

SUPERINTENDENTE DO D.E.R.

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

R.G.

CIC.

2**

R.G.

AUT•I•A SEC•A,•* RECU'RSOS H.COS *M*O E OBR A

CELENA CONRADOS COM OS MTANIOS DO ESTADO DE SAO PAPUJO QUE

ES•CI•A,VISANDO A TRANSFERECIA DE RECURSSOS FINACEIROS A SEREM

*OS NA ENCUBO DE ORM * AR* COMPREENDIAM NO "PROGRAMA

* OBRAS DE AM*

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DEREH

ARTIGO SOFICA A SECRETARIA DE RECURSOS HIDTICOS. SANEAMENTO E OBRAS,

AUTORIZADA A, REPRESENTANDO O ESTADO DE SAO PAULO. CELEBRO CONVÊNIOS COM OS

MUNICIPIOS ESPECIFCADOS NO ANEXO I. TENDO POR OBJETO A TRANSFERÉNCIA DE

RECURSOS FINANCEIROS VISANDO A EXECUÇÃO DE OBRAS COMPREENDIDAS NO

DENOMINADO "PROGRAMA DE OBRAS DE ARTE" DA SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS

SANEAMENTO E OBRAS MEDIAN'•E A ORIENTAÇÃO TÉCNICA DA COMPANHIA AUTISTA DA

OBRAS E SERVIÇOS - CPOS O QUE DEVERÁ CONSTAR DE AJUSTES SUPLEMENTARES AOS

INSTRUMENTOS DE CONVEN

ARTIGO 2. * - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES A CADA CONVÉNIO DEVERÁ

COMPREENDER A OBERVANCIA NOS ARTIGOS 5.O, INCISOS T A V, E 8.*, DO DECRETO NY

40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996. CABENDO, AINDA, APÓS A ASSINATURA DO

INSTRUMENTO RESPECTIVO A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ARTIGO I I DO

REFERIDO DECRETO

ARTIGO 3. 1 - 0 INSTRUMENTO-PADRÃO DAS AVENÇAS DEVERÁ OBEDECER AO

MODELO DO ANEXO II DESTE DECRETO

ARTIGO 4. 0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALBO DOS BANDEIRANTES 4 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

HUGO VINIIUS SCHERER MARQUES DA ROM

SECREARIO DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

R&SON MA•NHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANG•IN

SECRETÃRIO DO GOVERNO E GESTO ESTRATEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 4

DE JUNHO DE 1996.

ITEM MUNICÍPIO SOLICITAÇÃO

1 ALFREDO MARCONDES CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CORREGO

FILOMENA - CPOS

2 ALVARES FLORENSE CONSTRUÇÃOA DE PONTE SOBRE O CÓRREGO

JATOBÁ - CPOS

3 OEIABU CONSTRUO DE PONTE SOBRE O CORREGO

SANTANA - CPOS

4 OEIABU CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CORREGO

PONTE SECA - CPOS

5 CANITAR CONSTRUÇÃO DE PONTE - CPOS

6 FLORIDA PAULISTA CONSTRUÇÃO DE PONTA METÁLICA SOBRE

O RIB. JACUTINGA - CPOS

7 SOER BRESSANE CONCLUSÃO DE PONTE METALICAS

CONSTRUÇÃO DE PONTE - CPOS

ANEXO 1L

POR INNECO DA SECRE•DE RECURSOS CARLCOS SANEAMENO E

OBRAS E O MUDIO * , COM A INTERVENC DA COMPAN

PAUBSRN DE OBRAS E SERVIÇOS - CPOS, OJETIAUDN A TRANQUIA DE

RECURS FNAAEIROS A SEREM APLICADOS NA REDIDO CONJUN DE

OBRAM DE AOE , COMO IXO*L*

AOS DIAS DO MES DE DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS, O ESTADO DE SAO

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETRIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SENEAMENTO E OBRAS

DORAVANTE DENOMINADA SIMPLESMENTE SRHSO NESTA A* REPRESENTADA POR SAU

TITULAR, HUGO VINÍCIUS SCHERER MARQUES DA ROSA, DEVIDAMENTE
.

AUTORIZADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO NOS TERMOS DO DECRETO NY

40.885. DE 4 DE UNHO, DE 1996, E O MUNICIPIO DE, A SEGUIR DENOMINADO

SIMPLESMENTE MUNICIPIO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO, DEV DAMENTE
,

AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N' DE DE DE 199 COM A INTERVENIÈNCIA DA, ,

COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E SERVIÇOS, DORAVANTE DESIGNADA CPOS

CONSULTOIA PELA LEI ESTADUAL NY L394. DE 8 DE JULHO DE 1991, COM SEDE NESTA

CAPITAL, NA RUA TANGARA N. * 70, C.G.C.IMF NY 67A02.020/000J-44, NESTE ATO

REPRESENTADA IRROR PRESIDENTE, ROBERT HENRY SROJR.. RESOLVEMPOR SEU

CELEBRAR O PRESENTE CONVENIO MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE

SEGUEM:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OKEE

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVE.NIO A TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS

VISANDO A CONSTRUÇÃO, PELO MUNICIPIO, DA PONTE DE CONCRETO ARMADO SOBRE O,

COMPHMENTO DE LARGARA DE CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO PELA
COM E,

SFRISO E QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - A SRHSO PODERÁ AUTORIZAR AS ADEQUACOES TÉCNICAS E

FINANCEIROS QUE VENHAM A SER NECESSARIAS DESDE QUE NAO ACARRETEM ALTERAÇÃO

DO OBJETO NEM DESEMBOLSO ADICIONAL A CARGO DA SRHSO E, AINDA, DESDE QUE

SEJAM APROVADAS PELA CPOS

CLUSULA SEGUNDA

OLPCBAA D*L SRNS

COMPETE A SRHSO:

I REPASSAR AO MUNICÌPIO OS RECURSOS ALOCADOS, DE CONFORMIDAD COM O
-

CRONOGRAMA FISICC-UUNANCEIM QUE FAZ PAGE INTACTA DO PRESODENTE

II - ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SEICO OBJETO DO

PRESENTA CONVËNIO;

III ANALISAR AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS RECURSOS REPASSADOS:
-

' IV IODAR REPRESENTANTE QUE SETÃ ENCIADO DA TRECAFIZACAO E CONTMLE
-

DA EXECUÇÃO DESTE CONVENIO

CLAUSULA TERCEIRA

OBDPCBN DO ENCEPO

COMPETE AO MUNICIPIO:
*

1 EXECUTAR A OBRA OBJETO DO PRESENTE CONVÉNIO CONFORME O MANUAL
-

TÉCNICO DA CPOS E DE ACORDO COM A ORIENTAÇÃO TÉCNICA QUE SERÁ DADT POR ESTA,

CONFORME CONTRATO SUPLEMENTAR QUE ENTRE AMBOS SERÁ FIRMADO NOS PRAZOS E NAS

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, OBSERVANDO OS MELHORES PODORES DE QOAFIDADT E

ECONOMIA:

IL SUBMETER A APROVAÇÃO DA CPOS, COM ANTECEDËNCIA NECESSÁRIA, A
-

PROGRAMAÇÃO DA OBRA BEM COMO QUAISQUER ALTARAÇÕES QUE VENHAM A SER FEITAS

NOS PROGRAMAS ESTABELECIDOS:

III COLOCAR A DISPOSIÇÃO DA SRHSO E DA C*S A DOCUMENCAO SEFERENRA
-

A APLICAÇÃO DOS REC:URSOS, PERMITINDO A MAIS AMPLA FICALIZACAO DO

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA OBJETIVADO NESTE CONVÉNIO;

IV - DEFINIR O(S) RESPONSAVEIS TÉCNICO(S) PELA OBRO, COMUNICANDO POR

ESCRITO E COM ANTECEDENCIA MÍNIMA DE 10 DOZ DIAS A. SUA SUBSTITUIÇÃO, BERN

DILIGENCIAR SEJA RECOLHIDA ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
COMO PARA QUE A

TÉCNICA), CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL N. * 6.496. DE 7 DE DEZEMBRO DE

197L RELATIVA A EXECUÇÃO DAS OBRAS:

V PRESAR CONTAS A SRHSO DAS APLICAÇÕES DOS RCURSOS DECORRENTES DESTE
-

CONVÊNIO, OBSERCADO O DISPOSTO NOS ** 4. O. 5. * E 6. * DO ARTIGO II6 DA LEI

FEDERAL NY 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993, SEM PREJUIZO DO ATAENDIMENTO AS

NORMAS EMANADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO:

VI NA HIPÓTESE DO CUSTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO SUPERAR O
-

VALOR A SER REPASSADO PELA SRHSO ASSEGURAR COM RECURSOS PRÓPRIOS A

COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA

PARÁGRAFO ÚNICO 0 CONTRATO A SER CELEBRADO PELO MUNICIPIO COM A

-

CPO5 DTVEN CONTER, ENTRE AS OBRIGAÇÕES DESTA, A DE FISCALIZACAO E APROVAÇÃO DO

OJETO E A DE FÌSCALIZAÇÃO DA OBRZ.

CLUSULA QUARTA

DO VALOR

O VALOR DO PRESENTE CONVËNIO E DE RS (), DOS QUAIS R* (). DE

RESPONSABILIDADE DA SRHSO, CORRENDO AS DESPESAS POR COT TA DOS RECURSOS

ALOCADOS NO ORÇAMENTO DO GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORAS - NATUREZA DA

DESPESA 49-40-41 - CIONTRIBUICOES E O RESTANTE DE RESPONSABILIDADE DO

MUNICIPIO

* I.* - OS RECURSOS TRANSFERIDOS PELA SRHSO AO MUNICIPIO SER'ÃO

DPOSITADOS EM CONTA VINCULADA NO BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S.D.
-

BANESPA OU NA NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.. DEVENDO SER APLICADOS
-

EXCLUSIVAMENTE, NA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CNVENIO

* 2. * - OS SALDOS DO CONVENIO ENQUANTO NAO UTILIZADOS, SERÃO

OBRIGATORIAMENTER APLICADOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA NAS INSTTUICOES OFFICIAIS

INDICADAS NO * I*. SE A PREVISÃO DE SEU USO FOR IGUAL OU SUPERIOR A UM MES. OU

EM FUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRO DE CURTO PRAZO OU OPERAÇÃO DE MEOEADO ABERTO

LASTREADA EM TITULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, QUANDO A UTILIZAÇÃO DOS MESMOS

VEDFKAF-SC EM PRAZOS MENFES QUE NM MES. OS RENDIMENTOS ALLFEFIDOS NE5TA

CONTA CONVÈNIO, COMPREENDENDO CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DEVERÃO SER

APLICADOS NA PRÓPRIA OBRA PREVISTA NESTE TERMO E AO FINAL FEITA A DEVIDA

PRESTAÇÃO DE CONTAS

* 3.* - OS RECURSOS CONCEDIDOS PELA SRHSO DEVERÃO SER INTEGRALMENTE

EMPREITADOS NA REALIZAÇÃO DA OBRA DESCRITAS NA CLÁUSULA PRIMEIRA NAO SENDO

ADMITIDA A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER VALOR PARA REMUNERAR A ADMINISTRAÇÃO DA OBN

* Q.* - O DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS ANTERIORE OBRIGARÁ

O MUNICÍPIO A REPOSIÇÃO DO NUMERÁRIO RECEBIDO, ACREXCIDO DA REMUNERAÇÃO DA

CADEM DE POUPANÇA NO PEDODO, ATE A DATA DO EFETIVO DEPOSITO

* 5*; AS NOTAS OU COMPROVANTES DE DESPESAS SERÃO EMITIDOS EM NOME

DO MUNICIPIO, DEVENDO MENCIONAR "CONVENIO PONTES", SEGUIDO DO

NÚMERO CONSTANTE DO PREÃMBULO DESTE INSTRUMENTO

* 6.* - OS RECURSOS QUE A SRHSO CONCEDE AO MUNICÍPIO LIMITA-SE AO

VALOR ESTIPULADO NESTE, NAO VINCULANDO A SRHSO A QUALQUER OUTRA LIBERAÇÃO,

MESMO COMPLEMENTAR OU DESTINADA A ATENDER PROGRAMA SEMELHANTE

CLUSULA QUINTA

DA FLEBECTASIA DEA BASSOA

OS RECURSOS DE RESPONSABILIDADE DA SRHSO SERÃO REPASSADOS

FISICO-FINANCEIROPARCELADAMENTE AO MUNICÍPIO, DE CONFORMIDADE COM O CRONOGRAMA
QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE

CLAUSULA SEXTA

DO PENZO

O PRESENTE CONVÉNIO VIGORARÁ O. CONTADOS DA ASSINATURA DESTE
POR TERMO

* IVHAVENDO MOTIVO RELEVANTE E INTERESSE DOS PARTICIPES, O PRESENTE

CONVÉNIO PODERÁ SER PRORROGADO ATE O LIMITE LEGAL, MEDIANTE TERMO ADITIVO E

AUTORIZAÇÃO DO SENHOR SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS,

OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N.* 6.544. DE 22 DE NOVEMBRO DE

1989, E RESPECTIVAS ALTERACOES

* 2.* - A CONCLUSÃO DAS OBRAS SERÁ ATESTADA POR ENGENHEIRO DA CPOS E

PELO RESPONSÁVEL INDICADO PELO MUNICÍPIO E PELO RESPONSÁVEL INDICADO PELA

SRHSO QUANDO SE DARÁ O ENCERRAMENTO DO PRESENTE CONVENIO MEDIANTE

TERMO

* 3.* DEPOIS DE LIBERADA A PRIMEIRA PARCELA OU A TOTALIDADE DOS RECURSUS

-

0 MUNICÍPIO TERÁ 0 PRAZO DE 60 (SESSENTA) DRAS PARA DAR INICIO A SUA APTACAO

CL4USULA SETIMA

DA ASUNDA A LESIO DO CANRIDO

ESTE CONVÉNIO *E*. A QUALQUER TEMA SER •NUNCIA•*R DESINTERESSE

CONSENSUAL, OU UNILATERAL, NESTE ASO MEDIANTE NOTIFIACAO PRÉVIA, POR ESCDTO

*M ANTECEDENCIA MINIMA DE 60 (*S*N*) DIAS

* F.* - O PARENTA CONVÉNIO SERÁ RECOD UN ATA MEN PELA SRH

*M QUE IBE AO MUNICÍPIO QUALQUER DIR A INEENIZACAO NA HI* DE

NAO SER ODACIO O * 3. * DA CLAUSON SEXTA EOU NAO *R HAVIDO E•LUÕODAS

OBRAS EIOU SERVIÇOS RAMOSCOMPROVADA ATRAVÉS DO 'ATESTADO DE

ECLUO FISICA', A*S DEACORDO UM *D*O DA 90 NOV DIAS OFTA A

VIGÉNCIA DO NVENIO.

* 2. * - O DTUMPMEN DE QUAIQUER O*C* PREISS NO PRE•N•

•NVÉNIOEASTA SUA REFAXINO FFNDO O MUNICIPIO IMDO DE RECEP

NOVOS AUXILIOS AAV * SRHSO ATE REGULADA

* 3.* - RECINDIDO O CONVENIO *R DOSSO DA FALIA OU NAO APLIAÇÃO

DOS RECURSOS RECEBIDOS, OI- O MUNICIPIO A EFETUAR A IMEDIA•DAVOLIO

DOS MESMOS, DEVIMENTE ORDEMDOS NA FORMA * *A* *N*, EN* U

DTS EM QUE FORUM RECEBIDOS E DEVOLVIDA

CAUSU OITAVA

DE FOAO

FICA ELEI•O FORN DA COMA•DA PIL *N •DMIRAS QUIS OÑUN•S

DESTE CONVÉNIO FOREM RESOLVIDAS ADMINISTRATIVAMENTE RENÚNCIA

DA QUALQUER QUE NAO COM
OUZO, *R MAIS POLEDO QUE *.

E *R ESRE DE ODO ASSINAM O PR•EN•TEMRO EM 3 (*S) VI* DE

IGUAL TEOR, JUNTAMENTE TESTEMUNHAS ABAIXO

HUGO VINIIUS COM ASSCHERER MARIUS DA ROSA

•RE•DODE REGROES HIDTIOES

AUMENTO OBRASE

PJFEITO MUNICIPAL

R*H* S*

DETOR PRESIDENTE DA C*S

TESTEMUNH

NOME:

R.G

CIC

NOME:

R.G.

* DECRETO N.* 40.886, DE 4 DE TRUNFIO DE 1

MENOPE * HAMADO * SAA PAUDO COHAB-SP, IMÓVEL

ESPECFFM O

-

Q*

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DE•TA:

LY FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA RECEBER, DOAÇÃO DA
AGO - A A POR

COMPANH METROPOLITANA DEA HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP, UM TANENO

SEM GENERODOS COM A ÁREA DE 6.679,20M', SITUADO A RUA LNICIO DONATI, N. *

200. DISTRITO DE ITAQUERA, MUNICÍPIO COMARCA DE SAO PAULO, DESTINADO AE

INSTALAÇÃO DO E.E.P.G. POFESSORA INDIANA ZUYCHER SIMAS DE JESUS, COM AS

MEDIDAS CONFRONTACOESE CONSTANTES DO MEGAMODAL E PLANTA ANE<OS AO PROCESSO

* 90.998184, DA PROCURADORIA
PPI N. DO PATMBNIO IMOBILISMO DA PROCURADORIA

ENL DO ESTADO, A SABER: "INICIA NO PONTO *4', SITUADO NA CONFLUÊNCIA DA RUA

6.D COM ACESSO 3.D E SEGUE EM LINHA RETA COM RUMO DE 4*5Y20'NE.

PERCORRENDO UMA DISTÃNCIA DE 67.950M. AO LONGO DO ALINHAMENTO DA RUA 6.D

ATE *I*: DAI DEFETE DIREITT COM MEMMO DA 84O4Y21'SE. PERCORRENDOO FORANTO A

DISTÃNCIA DE CONFRONTANDOUMA 98,500M, COM ÁREA REMANESCENTE DA

COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP ATE O PONTO

*2'; DAI DEBELO A DIREITO DE 4*53'20*SW, PERCORRENDO DISTÃNCIACOM ROMO UMA

DE 67,733M, CONRONTANDN COM ÁREA REMANESCENTE DA COMPANHIA

METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP ATE O *3*: DAI

TAFETA A DIREITO DE 84*50'57*NW, PONTOCOM RUMO PERCORRENDO UMA DISTÃNCIA DE

98,500M. CONFRONTANDO COM ÁREA REMANESCENT DA COMPANHIA METROPOLITANA

DE HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHAB-SP ATE O PONTO *4*, INICIO DA PRESON

DESCRIÇÃO, ENCERRANDO ÁREA DE 6.679,20M' (SEIS MIL SEISCENTOSUMA E SETANTA E

E

ARTIGO 2. * ESTA DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO

- EM NA SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE JUNHO DE 1996

MARIO COVAS

ROBSON MACHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

AMORUOANGANM

SECRETADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEG

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO GESTÃO ESTRATEGIA
E AOS 4

DEJUNHO 1996.

DLEGADO OS ADIANTE RELACIONADOS DAS FUNÇÕES DE MEMBROS DO CONSELHO DE

PARTCIPACAO E DESENVOLVIMENTO DA COMUN{DADE EGN NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES:

DA SECCRETARIA DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA: IVAIR AUGUSTO ALVES DOS SANTOS:

DA SECRETA DA SEGUNRANCA PÚBLICA: ANTONIO CADOS ANUDA DA SILVA.

DDAEMDN. COM FUNDAMENTO NO ART. I* DA LEI 5.466-86. COMBINADO COM O

DEC. 34.117-91, OS ABAIXO DISCRIMINADOS, PAN COMO MEMBROS INTEGAM O CONSELHO

DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA, NA QUALIDADE DE

REPRESENTANTES: .

DA SECRETARIA DO GOLEMO E GESO ESTRATÉGIA: ANTONIO CADOS ARRUDA DA SILVA,

EM COMPLEMENTACO AO MANDATO DE IVAIR AUGUSTO ALVES DOS SANTOS:

DA SECREARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA: TEN. CEL PM VINTONA BRASBRISA DE SOUZA DMA

EM COMPLEMENTAAO AO MANDATO DE ANTONIO CARLOS ANUDA DA SILVA.

A OS

CONSELHODLARAUARRO.ESTADUAL DE DESPORTOSPEDIDO CEDADIANTEQUALIDADELACIONADOSDE DAS FUNÇÕES DE MEMBROS DONA REPRESENTANTES:
-

DE LIVRE ESCOLHA DO SECRETADO DE ESPORTES E TURISMO: ANTONIO CADOS PEREIN,

COMO TITULAR E JOSÉ ASTOLPHI E AIRTO VERN BUCCO COMO SUPLENTES:

DA ASSOCIAÇÃO DOS CRONISTAS ESPORTIVOS DO ESTADO DE SAO PAULO - AFESP ENIO

RADRIGUES CANÇA E OSVALDO DOS SANTOS. RESPECLIVAMENTE. COMO DTUR E SUPLENTE

RET NUS TEMWS DO * I.* DO ARTIGO 4.* DO DEC. 39.817-94, OS ABAIXO

-CED.DISCRIMINADAS PARA, COMO MEMBROS INTEGRAREM O CONSELHO ESTADUAL DE DESPORTOSNA QUALIDADE DE REPRESENTANTES:

DE LIVRE ESCOLHA DO SECRETÁRIO DE ESPORTES TURISMO: NICOLAU BICARI RGE

1.276.768-9, COMO TITULAR E SERAPHIM CARLAS DEL GRANDE RG 4.453.466 E ARLINDO;

VIRGILIO MACHADO MOURA RG 3.152.403. COMO SUPLENTES EM COMPLEMENTAÇÃO AOS

MANDATOS DE. RESPECTIVAMENTE ANTONIO GDO PEREIRA, JOSÉ ASTOLPHI E AIRTON VENI

GCCO

DA ASSOCIAÇ0O DOS CRONISTAS ESPOROS DO ESTADO DE SAO PAULO - ACESP EDISON

SCATAMACHIA RG 3.840.324 E MIRIO LUCFO MADNHO. RG 5.668.422. RESPECITVAMENTE

COMO TITULAR E SUPLEMEN EM COMPLEMENTAÇÃO AOA MANDATOS DE TNICO RODRIGUES CAAP E

OSVALDO DOS SANTOS.

DUNDO A PEDIDO MARCO ANTONIO RODRIGUES NAHUM E PAULO ALVES

ESTEVES, DAS FUNÇÓES DE. RESPECLIVAMENTE. MEMBROS EFETÌVO E SUPLENTE DO CONSELHO

PENITENCIÁRÌO D9 ESTADO NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES INDICADOS PELA ORDEM DOS

ADVOGADOS DE BRASIL . SECÇÃO DE SAO PAULO.

DWGSANB. NOS TERMAS DO ART. 3.* DO DEC. 26.372-96. COM REDAÇÃO ALTENA

PELO DEC 28.532-88. PAULO ALVES SEVES E ROGÉRIO LAURIA TUCCI PAN. RESPECTIVAMENTE

COMO MEMBROS EFETIVO SUPLENTE NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES INDICADOS PELA

ORDEM DOS ADVOGADOS EDO BRASIL ESECÇÃO DE SAO PAULO.INTEGRUEM CONSELHOO
-

PENITENCIARAO DO ESTADO EM COMPLEMENTAÇÃO AOS MANDATOS DE MARCO ANTONIO

RODRÌGUES NAHUM E PAULO ALVES ESTEVES

DARNAY DO OOVANADOR.

E INTERESSADA SECRETAIA DA HABITCAO SOBRENO PROCESSO SH-96-1-96. EM QUE A

MANIFES-SEOSECACAO DE IMÓVEL: 'EM FACE DASINFORMAÇÕES DA SENTARIA DA HABITAÇÃO E DA

SUBSEQUENTEDA AJG ESTENDO OS EFEITOS DE MEU DESPACHO DE 9-5-96. PUBLICADO NO DIACONFORME R. 114 DESTES AUTOS TAMBÉM AS LOCACOES A SEREM CONTRATADAS COM OS

PROPRIETARIO REPRESENTANTES LEGAIS DAS UNIDADES II. 12. 13, 14ANDAR(I.* ANDAR51. 52.71.53.5422.
OU

23, 24 (Z* ANDAR 31. 32. 33. 34 (3 * ANDAR 41. 42. 43. 44 (4.*

(5.* ANDAR 61 62, 63. 64 (6.* ANDAR), 71. 72. 74 (7.* ANDAR 81. 82. 83 E 84 (8.*

ANDAR TODAS DO EDIFICIO "HYDE PARK SITUADO NES CAPFLS NE AV. BRIGADEIRO FARIA

TIMA 533. CONFORME DISCIRMINADO A BS. 314 DOS AUTOS SH96-1-96, NOS MESMOS TERMOS E

CONSIDERANINCLUSIVE QUANTO A DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÉNCIA DE RECURSOS ORCAMENTARIOS

OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES

NOS PROCESSOS SPS-33.188-79 + SEPS-45.025-83 + 1.55994 + 99-95 + 238-95

TODOS+ 471-95 + 514-95 - 58695 + 705-95.+ 804-95 + 900-95 + 958-95 + 959-95SCFBES MARIA RIG NAPOLITANO DE MEIO CAPERUTO OUTROS SOLICI OS

BENEFIDIOS DA LEIEM8.059-92'QUE *A VIRAO PROPOSTO PELA SECRETÁRIA EDA CRIAN94. FAMILIA E


